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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.717, DE 17 DE JULHO DE 2017 
 

 

Estabelece normas sobre restituição, 

compensação, ressarcimento e reembolso, no 

âmbito da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil. 

 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições 

que lhe conferem os incisos III e XXVI do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo 

em vista o disposto na Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional 

(CTN), no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

na Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e 

na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 161. O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil competente para decidir 

sobre a restituição, o ressarcimento, o reembolso e a compensação poderá condicionar o 

reconhecimento do direito creditório: 

I - à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, inclusive 

arquivos magnéticos; e 

II - à verificação da exatidão das informações prestadas, mediante exame da 

escrituração contábil e fiscal do interessado. 

 

Art. 161-A. No caso de saldo negativo de IRPJ ou de CSLL, o pedido de 

restituição e a declaração de compensação serão recepcionados pela RFB somente depois da 

confirmação da transmissão da ECF, na qual se encontre demonstrado o direito creditório, de 

acordo com o período de apuração. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1765, 

de 30 de novembro de 2017)   (Vide Instrução Normativa RFB nº 1765, de 30 de novembro 

de 2017) 

§ 1º O disposto no caput aplica-se, inclusive, aos casos de apuração especial 

decorrente de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação. (Incluído(a) pelo(a) 

Instrução Normativa RFB nº 1765, de 30 de novembro de 2017) (Vide Instrução Normativa 

RFB nº 1765, de 30 de novembro de 2017) 

§ 2º No caso de saldo negativo de IRPJ ou de CSLL apurado trimestralmente, a 

restrição de que trata o caput será aplicada somente depois do encerramento do respectivo 

ano-calendário.   (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1765, de 30 de 

novembro de 2017)   (Vide Instrução Normativa RFB nº 1765, de 30 de novembro de 2017) 

 

Art. 161-B. No caso de crédito do IPI, o pedido de ressarcimento e a declaração 

de compensação serão recepcionados pela RFB somente depois da confirmação da 

transmissão da EFD-ICMS/IPI, na qual se encontre demonstrado o direito creditório, de 
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acordo com o período de apuração.   (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1765, 

de 30 de novembro de 2017)   (Vide Instrução Normativa RFB nº 1765, de 30 de novembro 

de 2017) 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica ao caso de crédito presumido 

do IPI a que se refere o inciso II do § 2º do art. 40 apurado por estabelecimento matriz não 

contribuinte do IPI.  (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1765, de 30 de 

novembro de 2017)   (Vide Instrução Normativa RFB nº 1765, de 30 de novembro de 2017) 

 

Art. 161-C. No caso de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, o 

pedido de ressarcimento e a declaração de compensação serão recepcionados pela RFB 

somente depois da confirmação da transmissão da EFD-Contribuições, na qual se encontre 

demonstrado o direito creditório, de acordo com o período de apuração. (Incluído(a) pelo(a) 

Instrução Normativa RFB nº 1765, de 30 de novembro de 2017)   (Vide Instrução 

Normativa RFB nº 1765, de 30 de novembro de 2017) 

Parágrafo único. Na hipótese a que se refere o art. 57, a restrição de que trata o 

caput será aplicada somente depois do encerramento do respectivo trimestre-calendário.  

(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1765, de 30 de novembro de 2017)   (Vide 

Instrução Normativa RFB nº 1765, de 30 de novembro de 2017) 

 

Art. 161-D. O disposto nos arts. 161-A a 161-C não se aplica ao crédito relativo a 

período de apuração anterior a janeiro de 2014.   (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa 

RFB nº 1765, de 30 de novembro de 2017)   (Vide Instrução Normativa RFB nº 1765, de 30 

de novembro de 2017) 

 

Art. 162. Na hipótese de a declaração de compensação gerada por meio do 

programa PER/DCOMP ser transmitida à RFB em dia não útil, será considerado entregue o 

referido documento, para fins do disposto no § 2º do art. 73 e arts. 75, 76 e 142, no 1º 

(primeiro) dia útil subsequente à data de sua transmissão. 

 

Art. 163. O pedido de restituição, o pedido de ressarcimento ou o pedido de 

reembolso e a declaração de compensação (PER/DCOMP) poderão ser apresentados com 

assinatura digital mediante certificado digital válido. 

§ 1º A pessoa jurídica deverá apresentar o PER/DCOMP com assinatura digital 

nas seguintes hipóteses: 

I - declarações de compensação; 

II - pedidos de restituição, exceto para créditos decorrentes de pagamentos 

indevidos ou a maior, ou de contribuições previdenciárias; e 

III - pedidos de ressarcimento. 

§ 2º O disposto no § 1º aplica-se, inclusive, ao pedido de cancelamento e à 

retificação de PER/DCOMP. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.765, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

 

Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 

17 de julho de 2017, que estabelece normas 

sobre restituição, compensação, ressarcimento 

e reembolso, no âmbito da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil. DOU 04/12/2017. 

 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição 

que lhe confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o 

disposto no § 14 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, resolve: 

 

Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017, passa a 

vigorar acrescida dos arts. 161-A, 161-B, 161-C e 161-D: 

 

“Art. 161-A. No caso de saldo negativo de IRPJ ou de CSLL, o pedido de 

restituição e a declaração de compensação serão recepcionados pela RFB 

somente depois da confirmação da transmissão da ECF, na qual se encontre 

demonstrado o direito creditório, de acordo com o período de apuração. 

 

§ 1º O disposto no caput aplica-se, inclusive, aos casos de apuração especial 

decorrente de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação. 

 

§ 2º No caso de saldo negativo de IRPJ ou de CSLL apurado 

trimestralmente, a restrição de que trata o caput será aplicada somente 

depois do encerramento do respectivo ano-calendário.” 

 

“Art. 161-B. No caso de crédito do IPI, o pedido de ressarcimento e a 

declaração de compensação serão recepcionados pela RFB somente depois 

da confirmação da transmissão da EFD-ICMS/IPI, na qual se encontre 

demonstrado o direito creditório, de acordo com o período de apuração. 

 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica ao caso de crédito 

presumido do IPI a que se refere o inciso II do § 2º do art. 40 apurado por 

estabelecimento matriz não contribuinte do IPI.” 

 

“Art. 161-C. No caso de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins, o pedido de ressarcimento e a declaração de compensação serão 

recepcionados pela RFB somente depois da confirmação da transmissão da 

EFD-Contribuições, na qual se encontre demonstrado o direito creditório, de 

acordo com o período de apuração. 
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Parágrafo único. Na hipótese a que se refere o art. 57, a restrição de que 

trata o caput será aplicada somente depois do encerramento do respectivo 

trimestre-calendário.” 

 

“Art. 161-D. O disposto nos arts. 161-A a 161-C não se aplica ao crédito 

relativo a período de apuração anterior a janeiro de 2014.” 

 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2018. 

 

Art. 3º Fica revogado o art. 58 da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 julho 

de 2017. 

 

JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
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LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança 

da contribuição para os Programas de 

Integração Social (PIS) e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos 

casos que especifica; sobre o pagamento e o 

parcelamento de débitos tributários federais, a 

compensação de créditos fiscais, a declaração de 

inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, a 

legislação aduaneira, e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  
 

Art. 1º A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide 

sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua 

denominação ou classificação contábil. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a 

partir de 1/1/2015) 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as 

demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os respectivos valores decorrentes do 

ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor 

a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das receitas 

auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1º. (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:  

I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;  

II - (VETADO)  

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 

tributária;  

IV - (Revogada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

V - referentes a:  

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que 

não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de 

investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de 
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participações societárias, que tenham sido computados como receita; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

VI - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como 

investimento, imobilizado ou intangível; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, e 

com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

 VII - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto 

sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS 

originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º do art. 25 da 

Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2009) 

VIII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII 

do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, referentes a receitas 

excluídas da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a 

partir de 1/1/2015) 

IX - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação de ativo e passivo com base no 

valor justo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na 

Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

X - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de 

impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos 

econômicos e de doações feitas pelo poder público; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 

1/1/2015) 

XI - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou 

melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de 

direito de exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

XII - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções 

e reduções de que tratam as alíneas "a", "b", "c" e "e" do § 1º do art. 19 do Decreto-Lei nº 

1.598, de 26 de dezembro de 1977; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

XIII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em 

vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, 

sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 1,65% (um 

inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento).  

§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou 

importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia 

do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 
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I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 

aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e 

de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo efeitos a 

partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da  publicação) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e 

alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 

toucador ou de higiene pessoal nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 

subseqüente ao da publicação) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 

84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 

87.06, da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 

30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de 

vendas para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, de autopeças 

relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 

subseqüente ao da publicação) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º 

mês subseqüente ao da publicação) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º 

mês subseqüente ao da publicação) 

VII - (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 

20/1/2015, em vigor a partir do 1º (primeiro dia) do 4º mês subsequente ao da publicação) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 

20/1/2015, em vigor a partir do 1º (primeiro dia) do 4º mês subsequente ao da publicação) 

IX - (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 

20/1/2015, em vigor a partir do 1º (primeiro dia) do 4º mês subsequente ao da publicação) 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 

gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene 

de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo 

efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da  publicação) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins 

carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 

9.718, de 27 de novembro de 1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente 

ao da publicação) 
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§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da 

venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição 

Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 0,8% (oito 

décimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no 

DOU de 30/4/2004 produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da 

publicação) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 

farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados ao uso 

em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas 

pelo poder público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, 

classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e embriões da 

posição 05.11, todos da TIPI. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007) 

§ 4º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por 

pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de 

produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o 

disposto nos §§ 1º a 3º deste artigo, às alíquotas de:  

I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda efetuada a 

pessoa jurídica estabelecida:  

a) na Zona Franca de Manaus; e   

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o PIS/PASEP 

no regime de não-cumulatividade;   

II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a:  

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro presumido;   

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, 

excluída do regime de incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

 § 5º O disposto no § 4º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa 

jurídica industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as 

Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de 

novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 

8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 6º A exigência prevista no § 4º deste artigo relativa ao projeto aprovado não se 

aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA 

 

Seção I 

Apuração da Base de Cálculo 

 

Período de Apuração Trimestral 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas 

jurídicas será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de 

apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de 

dezembro de cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as alterações desta Lei.  

§ 1º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e do 

imposto de renda devido será efetuada na data do evento, observado o disposto no art. 21 da 

Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.  

§ 2º Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da liquidação, a apuração 

da base de cálculo e do imposto devido será efetuada na data desse evento. 

  

Pagamento por Estimativa 

 

Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar 

pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, 

mediante a aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 

de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 

dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos 

descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 

30, 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado 

mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.  

§ 2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a 

R$20.000,00 (vinte mil reais) ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à 

alíquota de dez por cento.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo 

deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam 

os §§ 1º e 2º do artigo anterior.  

§ 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser 

compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:  

I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos 

fixados na legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995;  

II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base 

no lucro da exploração;  

III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas 

computadas na determinação do lucro real;  

IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.844, DE 19 DE JULHO DE 2013 
 

 

Amplia o valor do Benefício Garantia-Safra 

para a safra de 2011/2012; amplia o Auxílio 

Emergencial Financeiro, de que trata a Lei nº 

10.954, de 29 de setembro de 2004, relativo 

aos desastres ocorridos em 2012; autoriza a 

distribuição de milho para venda a pequenos 

criadores, nos termos que especifica; institui 

medidas de estímulo à liquidação ou 

regularização de dívidas originárias de 

operações de crédito rural; altera as Leis nºs 

10.865, de 30 de abril de 2004, e 12.546, de 14 

de dezembro de 2011, para prorrogar o 

Regime Especial de Reintegração de Valores 

Tributários para as Empresas Exportadoras - 

REINTEGRA e para alterar o regime de 

desoneração da folha de pagamentos, 11.774, 

de 17 de setembro de 2008, 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, 12.431, de 24 de junho de 

2011, 12.249, de 11 de junho de 2010, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 10.522, de 19 de 

julho de 2002, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, 9.393, de 

19 de dezembro de 1996, 12.783, de 11 de 

janeiro de 2013, 12.715, de 17 de setembro de 

2012, 11.727, de 23 de junho de 2008, 12.468, 

de 26 de agosto de 2011, 10.150, de 21 de 

dezembro de 2000, 12.512, de 14 de outubro 

de 2011, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 11.775, de 17 

de setembro de 2008, e 12.716, de 21 de 

setembro de 2012, a Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e o Decreto 

nº 70.235, de 6 de março de 1972; dispõe 

sobre a comprovação de regularidade fiscal 

pelo contribuinte; regula a compra, venda e 

transporte de ouro; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Excepcionalmente, para a safra 2011/2012, fica o Fundo Garantia-Safra 

autorizado a pagar adicional ao Benefício Garantia- Safra instituído pelo art. 1º da Lei nº 

10.420, de 10 de abril de 2002, no valor de até R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) por 
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família, aos agricultores familiares que aderiram ao Fundo Garantia-Safra e tiveram perda de 

safra em razão de estiagem, nos termos do art. 8º da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, 

suplementar ao adicional autorizado pelo art. 1º da Lei nº 12.806, de 7 de maio de 2013.  

§ 1º O pagamento do adicional ao Benefício, autorizado na forma do caput será 

feito em até 4 (quatro) parcelas mensais de R$ 140,00 (cento e quarenta reais) subsequentes 

ao pagamento das parcelas adicionais autorizadas na Lei nº 12.806, de 7 de maio de 2013.  

§ 2º Fica vedado o pagamento aos agricultores familiares de parcelas do adicional 

ao Benefício Garantia-Safra coincidentes com os meses de recebimento do Benefício 

Garantia-Safra relativo à safra 2012/2013. 

 

Art. 2º Fica a União autorizada a aportar ao Fundo Garantia- Safra os recursos 

necessários ao desembolso integral do adicional estabelecido no art. 1º.  

Parágrafo único. Não se aplica o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 6º da Lei nº 

10.420, de 10 de abril de 2002, ao aporte referido no caput.  

.......................................................................................................................................................
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